CRIA O SETOR DE SUPERVISÃO ESCOLAR E SETOR DE NUTRIÇÃO E MERENDA ESCOLAR


    


                                                               


DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal de Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :








Art. 1º - Na Lei Municipal nº 1472, de 28 de novembro de 2000, fica alterado o artigo 10, que passa a ter a seguinte redação:





“Art. 10 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO é o órgão responsável pelas atividades educacionais exercidas pelo município, compreendendo as ações relacionadas ao atendimento à educação da criança de zero (0) a seis (6) anos e ao ensino fundamental; elaboração de anteprojetos de leis e atos oficiais relativos à secretaria; controle do material usado na secretaria e na rede escolar; outras tarefas correlatas.





§ 1º - Ficam criados na estrutura da Secretaria Municipal de Educação os Setores de Supervisão Escolar e de Nutrição e Merenda Escolar”.








Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    03   de   outubro   de   2006.    














DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA


                                                                        Prefeito Municipal





REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE











  GRAZIELA DE MOURA TERRA


          Chefe de Gabinete                                                     ANETE KAEBISCH


                                                                                Secretária Municipal de Educação











                                                                                           JOSÉ LUIZ FRANTZ


                                                                          Secretário Municipal de Administração 











                                                                                         LEIMAR NAZIR SIMÃO


                                                                                       Procurador Coordenador
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